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refeitura 1ilunírípaI de Umuarama 

Decreto N10132 
"DISPõE SOBRE A SUPIEMENTAÇÃO DE 
VERBAS":' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICíPIO DO ESTA-
)PARANÃ, no uso de suas atribuiçoes legais e considerando as disposi 
do Art.,  42, item 1, da lei n2 52/71 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica, no corrente exercício financeirolaber 
Credito Adicional Suplementar do valor de Cr$-117.500,00 (cento e d-J. 
te mil equinhentos cruzeiros), para reforço das seguintes dotaç5e-s-
çamento vigente: 

DEPT2  SAI1DE E _BEM ESTAR SOCIAL 
Dixisao de.Saude  
3.1. 2.071-Material de Consumo  

Mat de limpeza e conservação Cr$-2.000,0 
Materiais diversos 	Cr$-2.500,0 

DEPT2 RODOV. MUNICIPAL ' 
3.1.2.0-42-Material de Consumo  

_ 	Combustiveig eJlubrgicantes.'.C4-40.000,0 
• Mat.e acessorios p/maquinas,motores e via' 

• turas 	 • 	.,.Cr$50.000,U 
• Materais diversos.i............Cr$ 2.500,0 

' DEPARTAMENTO DE OBRAS  
Divisa° de Urbanismo  
31.2.0-04-Material de Consumo 

- 	Materiais de expediante 	..Cr$-- 500,0 
ENCARGOS GERAIS 

-TransfvOorrentes" 
..... 1.Cr$20,000,0 

TOTA L , 	 Cr$ 117.500.L2 
Art. 22 - Como recurso, fica reduzida parcialmente0a 

te dotação do orçamento.ém vigor: 
DEPARTAMENTO RODU.MUNICIPAL 

-Transf.LCorrentes*, 
3-.2.8.0-81-ContriMe Prev.Social(INPS e3GTS) 	 
-Or$-117.500,00 
Art. 32 -:Este Decreto entrar em vigor a,partir da 

3 sua publicação,sendo revogadas as disposiçoes em contrario.' 
EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICf 

ESTADO DO PARANÁ, em 17 de outubro de 1.972.i 

	

_ 	
JOAO CIONI 1, TO 

PREFEITeh 	PAL 
405~0A.-  

N51104  
11' 

." DI 	-Á IZZI 

;.: 
POR DE Á UNÇAS 



•••.. O 

g 

- 	- • 

g á 4• ia P111.1. 

• 
' 

44i14f1,444‘ 

41151.944/4 41W 

e 
WW4 4 4 C 4g 

4. 	 + • 4 4 44  

. 

+ 

a1}44s4/4 444444.44! 

441W 44 

g 

"'ma 

a.• 


	00000001
	00000002

